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PROCESSO Nº 59501.000119/2023-89 - 15ª/SR

CAROÁ TOPOGRAFIA E AGRIMENSURA
CNPJ: 49.921.553/0001-76

Ao sr pregoeiro

Venho, por meio deste, solicitar a impugnação dos itens e subitens referentes e derivados do

item 11.1.4 (comprovação da qualidade técnica) ou que façam menção ao mesmo no termo de

referência,  dentro do edital  mencionado acima ou dos demais  documentos que fazem parte  do

processo  licitatório.  Argumento  em  virtude  da  criação  do  Conselho  Federal  dos  Técnicos

Industriais, através da Lei Federal nº 13.639, de 26 de março de 2018. As exigências estabelecidas

nesses  itens  do  Edital  referem-se  à  obrigatoriedade  de  apresentação  de  Certidão  de  Registro

expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), bem como a apresentação

de  atestado  registrado  pelo  CREA.  Contudo,  a  criação  do  Conselho  Federal  dos  Técnicos

Industriais, por meio da Lei Federal nº 13.639/2018, estabelece uma nova categoria de profissionais

legalmente habilitados para a execução de serviços topográficos cadastrais e altimétricos. Dessa

forma,  a  exigência  de  pertencer  ao  CREA   exclui  profissionais  e  empresas  que  possuem

competência legal para realizar tais serviços, em desacordo com a legislação vigente. Neste sentido,

é importante considerar as atribuições legais dos técnicos em agrimensura, conforme estabelecido

na Resolução nº 1.073/2016 do CONFEA, que reconhece a habilitação desses profissionais para

realização de levantamentos topográficos e a Resolução 089, de 06 de dezembro de 2019, do CFT.

Tal resolução disciplina as atribuições e prerrogativas dos Técnicos Industriais com habilitação em

Agrimensura, Geodésia e Cartografia, e Geoprocessamento, cujo exercício é regulamentado pela

Lei  nº  5.524/1968  e  pelo  Decreto  nº  90.922/1985.A exclusão  desses  profissionais  e  empresas

habilitadas pelo Conselho Federal dos Técnicos Industriais contraria o princípio da isonomia e a
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jurisprudência consolidada nos tribunais superiores, como o Superior Tribunal de Justiça (STJ), que

já  se  manifestou  em diversos  julgados  sobre  a  legalidade  da  atuação  dos  técnicos  industriais,

inclusive em serviços de topografia e agrimensura. Dessa forma, solicito a revisão dos itens citados.

Palmeirina, 15 de dezembro de 2023.
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Fernando da Silva Alexandre
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